
RECLAMAÇÃO Nº 41276 - RJ (2020/0346373-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : JAMERSON COELHO FILHO
ADVOGADO : FERNANDO LOUIS SEVENIER DE OLIVEIRA - RJ085480
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO
INTERES. : MOACYR CASTILHO GOMES
ADVOGADO : MOACYR CASTILHO GOMES (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

RJ098881
 

DESPACHO

De acordo com a certidão de fl. 157, o comprovante de recolhimento das 
custas está em desacordo com o determinado na Resolução STJ/GP n. 2, de 1º de 
fevereiro de 2017, atualizada pela Resolução STJ/GP n. 2, de 21 de janeiro de 2020, 
quanto à ausência da respectiva GRU Cobrança.

Intime-se o reclamante para que, no prazo improrrogável de 15 dias, comprove 
o recolhimento das custas judiciais.

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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